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coNSidEraNdo a natureza essencial dos serviços prestados pela defen-
soria Pública, prezando pela continuidade do serviço público, desde que 
respeitados os protocolos de segurança sanitária, preservando-se a saúde 
do corpo funcional da defensoria Pública e dos assistidos que necessitam 
de seus serviços;
coNSidEraNdo a publicação da lei 9.369/2021 que estabelece a obriga-
toriedade da vacinação contra coVid-19 a todos os agentes públicos do 
Poder Executivo do Estado, assim como a edição do decreto n. 2.044/2021 
que institui a Política Estadual de incentivo à Vacinação contra a co-
Vid-19; rESolVE:
caPÍtULo i
da oBriGatoriedade de coMProVaÇÃo da VaciNaÇÃo PeLo 
corPo FUNcioNaL
art. 1º Torna-se obrigatória a comprovação da vacinação contra a co-
Vid-19 a todo o corpo funcional da defensoria Pública do Estado do Pará.
Parágrafo único. a obrigatoriedade a que se refere o caput deste artigo esten-
der-se-á a membros, servidores públicos efetivos, comissionados e temporá-
rios, empregados de empresas terceirizadas que atuem de modo permanente 
nas dependências da defensoria Pública, assim como aos estagiários.
art. 2° o corpo funcional deverá imunizar-se cumprindo o calendário previsto 
no Plano Nacional de operacionalização da Vacinação contra a coVid-19.
art. 3º o cumprimento da obrigatoriedade da vacinação deverá ser com-
provado mediante apresentação do cartão de vacinação ou através de 
certificado emitido pelo Ministério da Saúde, devendo ser encaminhado à 
Gerência de Gestão de Pessoas, pelo email ggp@defensoria.pa.def.br , via 
memorando pelo PaE ou para o whatsapp: (91) 98154-7475.
Parágrafo único. a obrigatoriedade da vacinação será exigida somente 
após a conclusão do calendário previsto no Plano Nacional de operaciona-
lização da Vacinação contra a coVid-19, elaborado pelo Governo federal, 
de acordo com o esquema vacinal disponibilizado por cada Município.
Art. 4° Considera-se justa causa para fins de escusa da obrigatoriedade 
de imunização:
i - comprovação, por atestado médico, da impossibilidade de administra-
ção de quaisquer das vacinas dispensadas e aprovadas pela aNViSa contra 
a coVid-19; ou
ii - demonstração, através do calendário vacinal, emitido pela Secretaria 
Municipal de Saúde, da falta de disponibilização do esquema vacinal com-
pleto para o residente naquele Município.
Art. 5° O servidor público que, ao final da execução de todas as etapas 
do Plano Nacional de operacionalização da Vacinação contra a coVid-19, 
não tenha comprovado que se vacinou contra a COVID -19, ficará sujeito à 
responsabilização disciplinar.
caPÍtULo ii
da oBriGatoriedade de coMProVaÇÃo da VaciNaÇÃo PeLos 
assistidos da deFeNsoria PÚBLica
art. 6º Para ingresso nas dependências de qualquer prédio em que funcio-
ne as atividades da defensoria Pública do Estado do Pará será exigida a 
apresentação de cartão de vacinação ou certificado emitido pelo Ministério 
da Saúde, associado ao documento de identidade oficial com foto.
art. 7º a presença de pessoa não vacinada poderá ser possível, nas se-
guintes hipóteses:
i - comprovação, por atestado médico, da impossibilidade de administra-
ção de quaisquer das vacinas dispensadas pelo Sistema Único de Saúde 
contra a coVid-19, hipótese em que será necessária a apresentação de 
exame rT-Pcr negativo, realizado nas últimas 48 horas;
ii - Quando a exigência do comprovante de vacinação for incompatível com 
a pretensão do assistido, tal qual o saneamento de questão documental, 
hipótese em que será permitido o ingresso após análise e liberação pelo 
coordenador da área de atuação em que o assistido deseja ser atendido.
iii - Para evitar o perecimento de direito, mediante liberação de ingresso pelo 
coordenador da área de atuação em que o assistido deseja ser atendido.
art. 8º as situações omissas serão decididas pelo defensor Público-Geral.
art. 9º revogam-se as demais disposições em contrário.
art. 10.  Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 738697
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desiGNar serVidor
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Portaria Nº 558/2021/GaB/dPG, de 06 de deZeMBro de 2021.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 8°, Viii e XXi, da lei complementar n° 54, de 
7 de fevereiro de 2006; considerando o Edital nº 15/2021/dESiGNaÇÃo/
dP/Pa; tendo em vista os termos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2021/1356754; rESolVE:
art. 1º dESiGNar o defensor Público SErGio SalES PErEira liMa, id. fun-
cional nº 5896005, para ocupar a 1ª defensora Pública cível de abaetetuba.
art. 2º Esta PorTaria entra em vigor a contar de cinco dias úteis da data 
da publicação.
art. 3º revogam-se as disposições em contrário.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 738848
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coNtrato N.º 066/2021
Processo N.º 2020/788081
ModalidadE dE liciTaÇÃo:
PrEGÃo ElETrÔNico– 009/2020-dPE/Pa
ParTES: defensoria Pública do Pará (cNPJ/Mf Nº 34.639.526/0001-38) 
e a empresa KiVEr - coMÉrcio dE SUPriMENToS Para iNforMaTica, 

inscrita no cNPJ/Mf sob o nº. 19.943.167/0001-14.
oBJETo: o objeto do presente contrato é a contratação de empresa es-
pecializada para aQUiSiÇÃo dE MaTErial dE coNSUMo (KiT dE carTU-
cHoS dE TiNTa EPSoN T376 Para iMPrESSora PM525 E PaPEl foTo-
Gráfico), Para aTENdEr o ProGraMa BalcÃo dE dirEiToS, conforme 
condições e exigências constantes nas especificações do Termo de Refe-
rência – anexo i do Edital do PrEGÃo ElETrÔNico nº 009/2020-dPE/Pa.
daTa da aSSiNaTUra: 02/12/2021
Valor GloBal: r$ 7.788,00.
doTaÇÃo orÇaMENTaria:
Programa/Projeto/atividade: 03.091.1492.8730. Natureza de despesa: 
339030. fonte: 0101. Plano interno (Pi): 1050008730c. Gp Pará: 266503
ViGÊNcia: o contrato terá vigência por 12 (doze) meses a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do inciso i do art. 
57 da lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores.
foro: Justiça Estadual do Pará – comarca de Belém
rEPrESENTaNTE lEGal: MariSa craVEiro. cPf/Mf Nº: 266.826.988-10.
ENdErEÇo da EMPrESa av. Jacarandá, 374 – Vitória régia – atibaia - 
SP cEP: 12949-366. ordENador: JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES 
lEdo – defensor Público Geral.
cPf/Mf Nº: 833.315.652-53.

Protocolo: 738830
.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo Nº 002/2021
coNtrato Nº: 038/2019
Processo Nº: 2019/420525 - dP/Pa
ParTES: defensoria Pública do Pará (cNPJ/Mf Nº 34.639.526/0001-38) e 
a EMPrESa dE TEcNoloGia da iNforMaÇÃo E coMUNicaÇÃo do ESTa-
do do Pará – ProdEPa (cNPJ/Mf nº. 05.059.613/0001-18).
oBJETo: o objeto deste Termo aditivo ao contrato supramencionado é a 
ProrroGaÇÃo do PraZo dE ViGÊNcia, inicialmente estabelecido na cláU-
SULA TERCEIRA do contrato firmado, por mais 12 (doze) meses, a contar de 
06/12/2021 a 06/12/2022. ModificaÇÃo do Valor inicialmente estabeleci-
do na cláUSUla QUarTa elevando o valor mensal para r$ 4.882,30 (quatro 
mil, oitocentos e oitenta e dois reais e trinta centavos), em razão do acordo 
feito entre as partes nos autos do processo nº 2019/420525.
daTa aSSiNaTUra: 06/12/2021.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Programa/Projeto/atividade: 03.122.1447.8458. Natureza de despesa: 
339140. fonte: 0101. Plano interno (Pi): 1050008458c. Gp Pará: 266598.
foro: Justiça Estadual do Pará – comarca de Belém
rESPoNSáVEiS da coNTraTada: MarcoS aNToNio BraNdÃo da coSTa.
cPf: 048.051.862-91.
ENdErEÇo da EMPrESa: rodovia augusto Montenegro, km 10, centro 
administrativo do Estado, icoaraci – Belém - Pará, cEP 66.820-000.
ordENador: JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo. defensor Públi-
co Geral. cPf/Mf Nº: 833.315.652-53.

Protocolo: 738889
.

oUtras MatÉrias
.

terMo aditiVo Nº 05/2021
coNtrato Nº: 025/2019
Processo N.º 2019/126.948– dP/Pa
ParTES: defensoria Pública do Pará (cNPJ/Mf Nº 34.639.526/0001-38) e 
a empresa ParafrioS rEfriGEraÇÃo, coMÉrcio E SErViÇoS lTda - 
EPP, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº. 11.489.784/0001-80.
oBJETo: constituí objeto do presente instrumento a alteração quantitativa do 
contrato nº 025/2019, relativo à contratação de empresa para prestação de 
Serviço de refrigeração, visando o atendimento de demanda da defensoria 
Pública do Estado do Pará, com fundamento no art. 65, i, b, c/c o art. 58, i, da 
Lei nº 8.666/93, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
em razão de supressão e acréscimo, conforme demonstrativo anexo, como 
previsto na cláusula décima Nona do contrato original. o contrato ora adi-
tado teve o valor acrescido em r$ 4.346,94 quatro mil, trezentos e quarenta 
e seis reis e noventa e quatro centavos) mensais, dentro do limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
§1º do art. 65, da lei Nº 8.666/93. o acréscimo do objeto contratual resultará 
na alteração no valor global do contrato, passando para o valor global mensal 
de r$ 54.962,12 (cinquenta e quatro mil, novecentos e sessenta e dois reais 
e doze centavos) e anual de r$ 659.545,48 (seiscentos e cinquenta e nove 
mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e quarenta e oito centavos). daTa da 
aSSiNaTUra: 02/12/2021.
doTaÇÃo orÇaMENTária: Programa/Projeto/atividade: 
03.122.1447.8458. Natureza de despesa: 339039. fonte: 0101. Plano in-
terno (Pi): 1050004858c. Gp Pará: 266598
foro: Justiça Estadual do Pará – comarca de Belém
rESPoNSáVEl da coNTraTada: JoÃo BaTiSTa liSBoa dE alcÂNTara. 
cPf/Mf: 726.971.212-34.
ENdErEÇo da EMPrESa: Travessa rosa lima, nº 01, Bairro: Mirizal, cEP: 
67200-000, Marituba de Belém/Pa.
ordENador: JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo – defensor Pú-
blico Geral. cPf/Mf Nº: 833.315.652-53.

Protocolo: 738606
terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
 iNeXiGiBiLidade Nº 006/2021
Processo Nº 2021/1325013- dPe
a dEfENSoria PÚBlica do ESTado do Pará, órgão da administra-
ção Pública do Estado, reorganizada pela lei complementar Estadual nº 
054/2006, neste ato representada pela Defensora Pública-Geral, no âmbito 
das atribuições legais, conferidas pelo inciso Viii do art. 8º da lei com-


